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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

DECRETO Nº 118/2022 
 
 

 
SÚMULA: DECRETA LUTO OFICIAL NO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 

Senhor Eliel dos Santos Correa, no uso das Atribuições conferidas em Lei, 

considerando o falecimento da Senhora DIRCE XAVIER GOMES, ocorrido no dia 24 

de junho de 2022 neste Município; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica declarado luto oficial no Município de Diamante do Norte, até as 23:59 

horas do dia 26 de junho de 2022. 

 

Art. 2° - Fica declarado ponto facultativo em todo território Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Diamante do Norte, 25 de junho de 2022. 

 
 
 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 091/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº17/2022 

CONTRATO Nº. 135/2022 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa N RONQUI & CIA LTDA CNPJ: 08.845.577/0002-97,    Avenida Porto Alegre,  - CEP: 
87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR,  denominada contratada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI PARA ATENDER SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO, SAUDE, SEGURANÇA, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL,, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 EDUCAÇÃO 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 7758 ABACAXI -  variedade perola, fruta in natura de 1º 
qualidade - maduro - apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e condições, adequadas para o consumo, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 300 R$ 3,99 1.197,00 

2 38271 Abobora MENINA- legume in natura tipo menina 1º 
qualidade apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

KG 200 R$ 8,99 1.798,00 

3 38272 ALFACE CRESPA, folhas integras, frescas, cor 
característica e uniforme, sem manchas e picadas de 
insetos e sem presença de folhas amareladas. 

UND 300 R$ 2,99 897,00 

4 1889 BANANA fruta in natura, tipo nanica, de 1ª 
qualidade, em buquê ou penca. livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, de danos por lesão de ordem 
física ou mecânica; aroma, cor e sabor característicos 
da espécie, tamanho desenvolvido e uniforme, o 
produto deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo. 

KG 500 R$ 4,99 2.495,00 

5 888 BATATA - legume tipo inglesa, lavada, espécie lisa, 1º 
qualidade branca, tamanho médio, in natura, limpa, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e condições, 
adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas 

KG 600 R$ 5,49 3.294,00 

6 5480 CEBOLA in natura  tipo branca, sem réstia, tamanho 
média, 1ª qualidade, nova, com casca sã, sem 
rupturas,  acondicionada em embalagem resistente e 
transparente, com etiqueta de pesagem e prazo de 
validade semanal. 

KG 600 R$ 4,99 2.994,00 

7 5458 CENOURA in natura  1ª qualidade - categoria extra e 
classe 18. deverá estar fresca, sem folhas, uniforme e 
no ponto para o consumo. não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como: dano mecânico, deformação 
grave, injúria por pragas ou doenças, lenhosa, 
murcha, ombro verde ou roxo, podridão, rachada e 
radicela. o produto deverá estar isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. 

KG 500 R$ 6,99 3.495,00 

8 29765 COUVE FLOR - in natura - de 1ª qualidade, fresca, de KG 300 R$ 8,99 2.697,00 
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tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta. isenta de 
enfermidades, material terroso, sujidades, parasitas 
e larvas. livre de resíduos de fertilizantes e 
agrotóxicos, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, embalador 
individualmente em plástico transparente. 

9 38277 INHAME – produto de boa qualidade, com polpa 
intacta e limpa, com coloração e tamanho 
uniformes,, sem brotos, sem rachaduras ou cortes na 
casca, sem manchas, machucaduras, bolores ou 
outros defeitos que possam alterar a aparência e 
qualidade, livre de terras e resíduos de fertilizantes, 
isenta de umidade externa anormal, de colheita 
recente, com características que atendam à  NTA 17 
do decreto Estadual nº 12.486 de 20/10/78, 
acondicionado em embalagens de 01 kg, produto 
fresco e in natura. 

KG 100 R$ 7,99 799,00 

10 1909 LARANJA - tipo beira rio ou  pera, fruta in natura 
tamanho médio,  lisas, . deverá estar no ponto para 
consumo, isento de sujidades, manchas, vestígios de 
pragas, ferimentos, podridão ou defeitos. o produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo. 

KG 500 R$ 2,49 1.245,00 

11 38279 LIMÃO TAHITI, de primeira, fresco, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujicidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, 
produto fresco e in natura 

KG 50 R$ 3,69 184,50 

12 38281 maçã fruta in natura tamanho médio, limpa, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e condições, 
adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. CAT-2TP 110 

KG 500 R$ 7,90 3.950,00 

13 7798 MAMÃO FORMOSA - FRUTA IN NATURA - 1ª 
qualidade, não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como: 
dano profundo, podridão, tubérculos murchos ou 
passados, o produto deverá estar fresco, insento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhs 
aderidos à superficie externa e no ponto de consumo 

KG 300 R$ 7,90 2.370,00 

14 1917 repolho - in natura 1ª qualidade tamanho médio, 
formato achatado, folhas devem ser turgescentes e 
sem imperfeições, peso unitário em torno de 2,5 
quilos, sem excesso de folhas externas removidas. 
deverá estar no ponto para consumo, isento de 
sujidades, manchas, vestígios de pragas, ferimentos 
ou defeitos. sem sinais de escurecimento enzimático 

KG 400 R$ 3,99 1.596,00 

15 5459 TOMATE in natura  , longa vida (carmem), de 1ª 
qualidade,  apresentado grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 

KG 400 R$ 6,90 2.760,00 

16 32670 BRÓCOLIS  de 1ª qualidade, fresco, de tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto. isenta de enfermidades, material 
terroso, sujidades, parasitas e larvas. livre de 
resíduos de fertilizantes e agrotóxicos, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

KG 300 R$ 8,99 2.697,00 
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transporte. 
17 37735 ovos de galinha, brancos, grandes, embalagem em 

cartela com 12 unidades classe A 
DZ 500 R$ 8,49 4.245,00 

     TOTAL: 38.713,50 
 
LOTE 2: LOTE 2 TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 7758 ABACAXI -  variedade perola, fruta in natura de 1º 
qualidade - maduro - apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e condições, adequadas para o consumo, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 15 R$ 3,99 59,85 

2 38271 Abobora MENINA- legume in natura tipo menina 1º 
qualidade apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

KG 10 R$ 8,99 89,90 

3 38272 ALFACE CRESPA, folhas integras, frescas, cor 
característica e uniforme, sem manchas e picadas de 
insetos e sem presença de folhas amareladas. 

UND 30 R$ 2,99 89,70 

4 1889 BANANA fruta in natura, tipo nanica, de 1ª qualidade, 
em buquê ou penca. livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, de danos por lesão de ordem física ou 
mecânica; aroma, cor e sabor característicos da 
espécie, tamanho desenvolvido e uniforme, o produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo. 

KG 25 R$ 4,99 124,75 

5 888 BATATA - legume tipo inglesa, lavada, espécie lisa, 1º 
qualidade branca, tamanho médio, in natura, limpa, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e condições, 
adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas 

KG 25 R$ 5,49 137,25 

6 1890 BETERRABA -legume in natura, espécie comum, de 1ª 
qualidade, extra, sem rama, de primeira e uniforme. 
Não serão tolerados os defetios que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como: dano profundo, 
podridão, tubérculos murchos opu passados, o 
produto deverá estar fresco, isento de substãncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo. 

KG 8 R$ 5,69 45,52 

7 5480 CEBOLA in natura  tipo branca, sem réstia, tamanho 
média, 1ª qualidade, nova, com casca sã, sem 
rupturas,  acondicionada em embalagem resistente e 
transparente, com etiqueta de pesagem e prazo de 
validade semanal. 

KG 45 R$ 4,99 224,55 

8 1896 CHUCHU 1ª qualidade, in natura, ausencia de brotos, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, firme, limpo,  conservação 
em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 5 R$ 4,99 24,95 

9 5458 CENOURA in natura  1ª qualidade - categoria extra e 
classe 18. deverá estar fresca, sem folhas, uniforme e 
no ponto para o consumo. não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo ou o 

KG 20 R$ 6,99 139,80 
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rendimento como: dano mecânico, deformação grave, 
injúria por pragas ou doenças, lenhosa, murcha, 
ombro verde ou roxo, podridão, rachada e radicela. o 
produto deverá estar isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. 

10 29765 COUVE FLOR - in natura - de 1ª qualidade, fresca, de 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta. isenta de enfermidades, 
material terroso, sujidades, parasitas e larvas. livre de 
resíduos de fertilizantes e agrotóxicos, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, embalador individualmente em plástico 
transparente. 

KG 15 R$ 8,99 134,85 

11 1909 LARANJA - tipo beira rio ou  pera, fruta in natura 
tamanho médio,  lisas, . deverá estar no ponto para 
consumo, isento de sujidades, manchas, vestígios de 
pragas, ferimentos, podridão ou defeitos. o produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo. 

KG 15 R$ 2,49 37,35 

12 38281 maçã fruta in natura tamanho médio, limpa, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e condições, 
adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. CAT-2TP 110 

KG 50 R$ 7,90 395,00 

13 7798 MAMÃO FORMOSA - fruta in natura - 1ª qualidade, 
não serão tolerados os defeitos que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como: dano profundo, 
podridão, tubérculos murchos ou passados, o produto 
deverá estar fresco, insento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhs aderidos à superficie 
externa e no ponto de consumo 

KG 5 R$ 7,90 39,50 

14 1917 repolho - in natura 1ª qualidade tamanho médio, 
formato achatado, folhas devem ser turgescentes e 
sem imperfeições, peso unitário em torno de 2,5 
quilos, sem excesso de folhas externas removidas. 
deverá estar no ponto para consumo, isento de 
sujidades, manchas, vestígios de pragas, ferimentos 
ou defeitos. sem sinais de escurecimento enzimático 

KG 15 R$ 3,99 59,85 

15 5459 TOMATE in natura  , longa vida (carmem), de 1ª 
qualidade,  apresentado grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 

KG 40 R$ 6,90 276,00 

16 27681 MELANCIA fruta in natura tipo favorita  vermelha , 
grau de amadurecimento adequado ao consumo, com 
ausência de manchas na casca e cor uniforme 

KG 40 R$ 2,99 119,60 

17 29767 MELÃO IN NATURA – 1ª qualidade amarelo, 
apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 5 R$ 7,50 37,50 

18 1915 PEPINO, de tamanho médio, liso, 1ª qualidade, com 
polpa intacta e limpa, tamanho e coloração uniformes 
tipico da variedade, sem manhas e bolores, sujidades, 
ferrugem sem lesões de origem fisica ou mecanica, 
devendo atender os padrões microbioligicos da RDC 
nº 12 de 02/01/01 da ANIVSA, produto fresco e in- 
natura 
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19 1916 PIMENTÃO VERDE COMUM - legume in natura de 1º 
qualidade tamanho médio isento de machucado, 
firme, em boa aparência. acondicionado em 
embalagem resistente e transparente, contendo peso 
e validade. 

KG 8 R$ 7,58 60,64 

20 29768 UVA - in natura, 1ª qualidade, tipo benitaka,  
apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 5 R$ 9,90 49,50 

     TOTAL: 2.217,18 
 
LOTE 3: LOTE 3 SEGURANÇA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 38271 Abobora MENINA- legume in natura tipo menina 1º 
qualidade apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

KG 77 R$ 8,99 692,23 

2 38272 ALFACE CRESPA, folhas integras, frescas, cor 
característica e uniforme, sem manchas e picadas de 
insetos e sem presença de folhas amareladas. 

UND 182 R$ 2,99 544,18 

3 888 BATATA - legume tipo inglesa, lavada, espécie lisa, 1º 
qualidade branca, tamanho médio, in natura, limpa, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e condições, 
adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas 

KG 105 R$ 5,49 576,45 

4 1890 BETERRABA -legume in natura, espécie comum, de 1ª 
qualidade, extra, sem rama, de primeira e uniforme. 
Não serão tolerados os defetios que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como: dano profundo, 
podridão, tubérculos murchos opu passados, o 
produto deverá estar fresco, isento de substãncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo. 

KG 53 R$ 5,69 301,57 

5 5480 CEBOLA in natura  tipo branca, sem réstia, tamanho 
média, 1ª qualidade, nova, com casca sã, sem 
rupturas,  acondicionada em embalagem resistente e 
transparente, com etiqueta de pesagem e prazo de 
validade semanal. 

KG 105 R$ 4,99 523,95 

6 1896 CHUCHU 1ª qualidade, in natura, ausencia de brotos, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, firme, limpo,  conservação 
em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 70 R$ 4,99 349,30 

7 5458 CENOURA in natura  1ª qualidade - categoria extra e 
classe 18. deverá estar fresca, sem folhas, uniforme e 
no ponto para o consumo. não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como: dano mecânico, deformação grave, 
injúria por pragas ou doenças, lenhosa, murcha, 
ombro verde ou roxo, podridão, rachada e radicela. o 
produto deverá estar isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. 

KG 91 R$ 6,99 636,09 
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19 1916 PIMENTÃO VERDE COMUM - legume in natura de 1º 
qualidade tamanho médio isento de machucado, 
firme, em boa aparência. acondicionado em 
embalagem resistente e transparente, contendo peso 
e validade. 

KG 8 R$ 7,58 60,64 

20 29768 UVA - in natura, 1ª qualidade, tipo benitaka,  
apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 5 R$ 9,90 49,50 

     TOTAL: 2.217,18 
 
LOTE 3: LOTE 3 SEGURANÇA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 38271 Abobora MENINA- legume in natura tipo menina 1º 
qualidade apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

KG 77 R$ 8,99 692,23 

2 38272 ALFACE CRESPA, folhas integras, frescas, cor 
característica e uniforme, sem manchas e picadas de 
insetos e sem presença de folhas amareladas. 

UND 182 R$ 2,99 544,18 

3 888 BATATA - legume tipo inglesa, lavada, espécie lisa, 1º 
qualidade branca, tamanho médio, in natura, limpa, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e condições, 
adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas 

KG 105 R$ 5,49 576,45 

4 1890 BETERRABA -legume in natura, espécie comum, de 1ª 
qualidade, extra, sem rama, de primeira e uniforme. 
Não serão tolerados os defetios que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como: dano profundo, 
podridão, tubérculos murchos opu passados, o 
produto deverá estar fresco, isento de substãncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo. 

KG 53 R$ 5,69 301,57 

5 5480 CEBOLA in natura  tipo branca, sem réstia, tamanho 
média, 1ª qualidade, nova, com casca sã, sem 
rupturas,  acondicionada em embalagem resistente e 
transparente, com etiqueta de pesagem e prazo de 
validade semanal. 

KG 105 R$ 4,99 523,95 

6 1896 CHUCHU 1ª qualidade, in natura, ausencia de brotos, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, firme, limpo,  conservação 
em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 70 R$ 4,99 349,30 

7 5458 CENOURA in natura  1ª qualidade - categoria extra e 
classe 18. deverá estar fresca, sem folhas, uniforme e 
no ponto para o consumo. não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como: dano mecânico, deformação grave, 
injúria por pragas ou doenças, lenhosa, murcha, 
ombro verde ou roxo, podridão, rachada e radicela. o 
produto deverá estar isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. 

KG 91 R$ 6,99 636,09 
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8 29765 COUVE FLOR - in natura - de 1ª qualidade, fresca, de 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta. isenta de enfermidades, 
material terroso, sujidades, parasitas e larvas. livre de 
resíduos de fertilizantes e agrotóxicos, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, embalador individualmente em plástico 
transparente. 

KG 70 R$ 8,99 629,30 

9 1917 repolho - in natura 1ª qualidade tamanho médio, 
formato achatado, folhas devem ser turgescentes e 
sem imperfeições, peso unitário em torno de 2,5 
quilos, sem excesso de folhas externas removidas. 
deverá estar no ponto para consumo, isento de 
sujidades, manchas, vestígios de pragas, ferimentos 
ou defeitos. sem sinais de escurecimento enzimático 

KG 70 R$ 3,99 279,30 

10 5459 TOMATE in natura  , longa vida (carmem), de 1ª 
qualidade,  apresentado grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 

KG 105 R$ 6,90 724,50 

11 1915 PEPINO, de tamanho médio, liso, 1ª qualidade, com 
polpa intacta e limpa, tamanho e coloração uniformes 
tipico da variedade, sem manhas e bolores, sujidades, 
ferrugem sem lesões de origem fisica ou mecanica, 
devendo atender os padrões microbioligicos da RDC 
nº 12 de 02/01/01 da ANIVSA, produto fresco e in- 
natura 

KG 63 R$ 8,89 560,07 

12 1916 PIMENTÃO VERDE COMUM - legume in natura de 1º 
qualidade tamanho médio isento de machucado, 
firme, em boa aparência. acondicionado em 
embalagem resistente e transparente, contendo peso 
e validade. 

KG 39 R$ 7,58 295,62 

13 38329 CHEIRO VERDE cebolinha  ou salsinha, folhas lisas, 
frescas, firmes e viçosas de coloração verde. maço 

UND 196 R$ 2,50 490,00 

14 32779 RUCULA. MAÇO UNID 154 R$ 2,99 460,46 
15 38427 MANDIOCA, descascada, de boa qualidade, fácil 

cozimento, embalada. 
KG 119 R$ 4,99 593,81 

16 32681 BATATA DOCE -  1ª qualidade, sem sinais de 
apodrecimento, brotos, lesões de origem física ou 
mecânica, isente de parasitas ou larvas, com 
características organolépticas preservadas. 

KG 91 R$ 2,29 208,39 

17 32670 BRÓCOLIS  de 1ª qualidade, fresco, de tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto. isenta de enfermidades, material 
terroso, sujidades, parasitas e larvas. livre de resíduos 
de fertilizantes e agrotóxicos, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG 70 R$ 8,99 629,30 

18 33283 COUVE EM FOLHAS de boa qualidade, com bom 
aspecto - maço 

UND 126 R$ 3,50 441,00 

     TOTAL: 8.935,52 
 
LOTE 4: LOTE 4 SAÚDE/HOSPITAL 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 35930 CABOTIÁ, tamanho regular, de 1ª qualidade, sem 
corte, produto fresco e com grau de maturação 
intermediário, odor agradável, consistência firme, sem 
lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e 
mecânicos, 

KG 49 R$ 4,89 239,61 
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2 38271 Abobora MENINA- legume in natura tipo menina 1º 
qualidade apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

KG 35 R$ 8,99 314,65 

3 38272 ALFACE CRESPA, folhas integras, frescas, cor 
característica e uniforme, sem manchas e picadas de 
insetos e sem presença de folhas amareladas. 

UND 105 R$ 2,99 313,95 

4 888 BATATA - legume tipo inglesa, lavada, espécie lisa, 1º 
qualidade branca, tamanho médio, in natura, limpa, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e condições, 
adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas 

KG 70 R$ 5,49 384,30 

5 1890 BETERRABA -legume in natura, espécie comum, de 1ª 
qualidade, extra, sem rama, de primeira e uniforme. 
Não serão tolerados os defetios que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento como: dano profundo, 
podridão, tubérculos murchos opu passados, o 
produto deverá estar fresco, isento de substãncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo. 

KG 49 R$ 5,69 278,81 

6 5480 CEBOLA in natura  tipo branca, sem réstia, tamanho 
média, 1ª qualidade, nova, com casca sã, sem 
rupturas,  acondicionada em embalagem resistente e 
transparente, com etiqueta de pesagem e prazo de 
validade semanal. 

KG 35 R$ 4,99 174,65 

7 1896 CHUCHU 1ª qualidade, in natura, ausencia de brotos, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, firme, limpo,  conservação 
em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

KG 49 R$ 4,99 244,51 

8 5458 CENOURA in natura  1ª qualidade - categoria extra e 
classe 18. deverá estar fresca, sem folhas, uniforme e 
no ponto para o consumo. não serão tolerados os 
defeitos que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como: dano mecânico, deformação grave, 
injúria por pragas ou doenças, lenhosa, murcha, 
ombro verde ou roxo, podridão, rachada e radicela. o 
produto deverá estar isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. 

KG 49 R$ 6,99 342,51 

9 29765 COUVE FLOR - in natura - de 1ª qualidade, fresca, de 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta. isenta de enfermidades, 
material terroso, sujidades, parasitas e larvas. livre de 
resíduos de fertilizantes e agrotóxicos, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, embalador individualmente em plástico 
transparente. 

KG 49 R$ 8,99 440,51 

10 1917 repolho - in natura 1ª qualidade tamanho médio, 
formato achatado, folhas devem ser turgescentes e 
sem imperfeições, peso unitário em torno de 2,5 
quilos, sem excesso de folhas externas removidas. 
deverá estar no ponto para consumo, isento de 
sujidades, manchas, vestígios de pragas, ferimentos 
ou defeitos. sem sinais de escurecimento enzimático 

KG 70 R$ 3,99 279,30 

11 5459 TOMATE in natura  , longa vida (carmem), de 1ª KG 49 R$ 6,90 338,10 
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qualidade,  apresentado grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 

12 1915 PEPINO, de tamanho médio, liso, 1ª qualidade, com 
polpa intacta e limpa, tamanho e coloração uniformes 
tipico da variedade, sem manhas e bolores, sujidades, 
ferrugem sem lesões de origem fisica ou mecanica, 
devendo atender os padrões microbioligicos da RDC 
nº 12 de 02/01/01 da ANIVSA, produto fresco e in- 
natura 

KG 35 R$ 8,89 311,15 

13 1916 PIMENTÃO VERDE COMUM - legume in natura de 1º 
qualidade tamanho médio isento de machucado, 
firme, em boa aparência. acondicionado em 
embalagem resistente e transparente, contendo peso 
e validade. 

KG 21 R$ 7,58 159,18 

14 38329 CHEIRO VERDE cebolinha  ou salsinha, folhas lisas, 
frescas, firmes e viçosas de coloração verde. maço 

UND 98 R$ 2,50 245,00 

15 32779 RUCULA. MAÇO UNID 35 R$ 2,99 104,65 
16 38427 MANDIOCA, descascada, de boa qualidade, fácil 

cozimento, embalada. 
KG 35 R$ 4,99 174,65 

17 32681 BATATA DOCE -  1ª qualidade, sem sinais de 
apodrecimento, brotos, lesões de origem física ou 
mecânica, isente de parasitas ou larvas, com 
características organolépticas preservadas. 

KG 35 R$ 2,29 80,15 

18 32670 BRÓCOLIS  de 1ª qualidade, fresco, de tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto. isenta de enfermidades, material 
terroso, sujidades, parasitas e larvas. livre de resíduos 
de fertilizantes e agrotóxicos, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG 70 R$ 8,99 629,30 

19 33283 COUVE EM FOLHAS DE BOA QUALIDADE, COM BOM 
ASPECTO - MAÇO 

UND 35 R$ 3,50 122,50 

     TOTAL: 5.177,48 
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 55.043,68 
(cinquenta e cinco mil e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos) fixo e irreajustável. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR,  27 DE JUNHO de 2022 

  
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito 
 FAGNER RIBEIRO MIAN contratado  

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: _________________________ 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2022 - E 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o gabarito oficial da prova escrita objetiva realizada no dia 19 de junho de 2022, referente ao Processo 
Seletivo Público aberto através do Edital Nº 001/2022, conforme segue: 

 
 

QUESTÕES EDUCADOR INFANTIL 
1.  B 
2.  C 
3.  A 
4.  D 
5.  C 
6.  B 
7.  D 
8.  C 
9.  D 
10.  B 
11.  D 
12.  C 
13.  D 
14.  B 
15.  D 
16.  B 
17.  B 
18.  B 
19.  A 
20.  D 
21.  B 
22.  C 
23.  A 
24.  C 
25.  D 

 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Planaltina do Paraná - PR, 24 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2022 - F 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o resultado preliminar da prova escrita objetiva, referente ao Processo Seletivo Público aberto através 
do Edital Nº 001/2022, conforme segue: 
 
EDUCADOR INFANTIL 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                              C.G.                                              C.E.                                              

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

576942 BRUNA APARECIDA HAMMES 
SAMPAIO 10/03/1998 16,0 8,0 60,0 84,0 1.  

577016 JAQUELINE APARECIDA FERNANDES 
DOS SANTOS 11/05/2002 16,0 8,0 60,0 84,0 2.  

576831 ROSELI SALVADOR 09/06/1976 4,0 12,0 60,0 76,0 3.  
576024 MAIANI SILVINO FURTADO 16/06/1996 16,0 4,0 56,0 76,0 4.  
577669 ANGELITA BITTENCOURT PEREIRA 17/06/1983 12,0 8,0 56,0 76,0 5.  
576856 LOURDES FERREIRA FERRONATO 18/12/1965 16,0 8,0 52,0 76,0 6.  

577400 GLAUCIANE DOS SANTOS MICHELS D 
AVIZ 04/07/1984 12,0 12,0 52,0 76,0 7.  

577467 GECIELE SANTOS 06/04/1994 12,0 12,0 52,0 76,0 8.  
576030 DANIELA MASO GARCIA 05/12/1997 8,0 8,0 56,0 72,0 9.  
576059 MARIA REGINA WILLERS 17/05/1968 12,0 8,0 52,0 72,0 10.  
576111 THAIS PALOMBO 07/11/1993 12,0 8,0 52,0 72,0 11.  
577182 RENATA SILVA SANTANA 24/04/1999 8,0 12,0 52,0 72,0 12.  

577060 HELENA CARVALHO DE SOUZA 
PALOMBO 07/08/1968 16,0 8,0 48,0 72,0 13.  

575974 CAIRE FAVARON DOS SANTOS 16/03/1979 16,0 8,0 48,0 72,0 14.  

577168 KATIA SILVA PANISA DOS SANTOS 
SOUZA 14/02/1993 16,0 8,0 48,0 72,0 15.  

576737 MARIA RAFAELA RIBEIRO ROSA 24/07/1999 16,0 8,0 48,0 72,0 16.  
576786 DAIANE RENATA DOS SANTOS SILVA 13/09/2001 12,0 12,0 48,0 72,0 17.  
576191 ALESSANDRA ANGELINA DA CUNHA 27/04/1987 12,0 4,0 52,0 68,0 18.  
576932 ISABELA DE CASTRO GARCIA 19/06/1995 12,0 4,0 52,0 68,0 19.  

576939 DAYARA MARCELAINE LIMA DE 
OLIVEIRA 08/05/1999 8,0 8,0 52,0 68,0 20.  

576133 ADRIANA MARQUES DA SILVA 
PALOMBO 22/01/1981 16,0 4,0 48,0 68,0 21.  

577476 ROSANA SILVA DOS SANTOS LIMA 28/09/1980 12,0 8,0 48,0 68,0 22.  
577229 DIELLY BONOMI NERIS 31/05/1997 12,0 8,0 48,0 68,0 23.  
576144 ANA CAROLINA SEGATI DOS SANTOS 22/09/2000 12,0 8,0 48,0 68,0 24.  
577405 ADNEIA ALVES PEREIRA 25/11/1978 8,0 12,0 48,0 68,0 25.  
576103 MICHELE MENDES DE SOUZA 05/10/1998 20,0 4,0 44,0 68,0 26.  
576401 JANETE VAL DOS SANTOS DE SOUZA 06/09/1962 16,0 8,0 44,0 68,0 27.  

577050 MARIA DANIELA NOGUEIRA DOS 
SANTOS 18/07/1983 16,0 8,0 44,0 68,0 28.  

577195 RUBIA DE CASSIA DE AGUIAR BASILIO 11/05/1987 16,0 8,0 44,0 68,0 29.  

577283 IVONE MARIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA ALVES 14/07/1992 8,0 4,0 52,0 64,0 30.  
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576430 JAQUELINE DA SILVA CARLOS 08/10/2002 12,0 4,0 48,0 64,0 31.  
576007 FRANCIELA FEITOSA DOS SANTOS 03/02/1994 16,0 4,0 44,0 64,0 32.  

576004 GLAUCE CARDOSO ROSSATO DE 
ARAUJO 30/03/1984 12,0 8,0 44,0 64,0 33.  

577183 FRANCIELE IDELFONSO PEDROSO 30/04/1997 12,0 12,0 40,0 64,0 34.  
577281 JULIANA MARTINS 07/08/1995 0,0 8,0 52,0 60,0 35.  
575985 ANDREIA TENORIO AVILA VLIN 20/05/1988 8,0 4,0 48,0 60,0 36.  
577158 EDNEIA NEVES DIAS 03/09/1981 8,0 8,0 44,0 60,0 37.  
576369 VIVIANE DAMINELLI SECULO 09/07/1983 8,0 8,0 44,0 60,0 38.  
576768 VITORIA BORGES DE MORAIS 15/05/2002 8,0 8,0 44,0 60,0 39.  

575975 ROSEMEIRE FERREIRA DE SOUZA 
SANTOS 16/01/1976 4,0 8,0 44,0 56,0 40.  

576283 CATIANE ELISANGELA ANTUNES 21/09/1992 4,0 8,0 44,0 56,0 41.  
577294 EMANUELLI BORGES DE MORAIS 15/04/2000 4,0 8,0 44,0 56,0 42.  
576701 SANDRA ALVES DA SILVA 27/11/1980 8,0 8,0 40,0 56,0 43.  
577171 ALINE ESTEVAM DE SOUZA SANTOS 16/02/1987 4,0 4,0 44,0 52,0 44.  
577129 NATALIA LAGOA BILIBIO 15/06/2001 8,0 4,0 40,0 52,0 45.  
576949 SUELYEN CRISTINA ANTUNES 06/06/1994 12,0 8,0 32,0 52,0 46.  
576147 BRUNA SILVA DIAS 13/10/1993 16,0 0,0 32,0 48,0 Não aprovado 
577101 ROSELI NOGUEIRA DOS SANTOS 04/04/1974 4,0 4,0 20,0 28,0 Não aprovado 
576447 ADRIANA LEITE FONSECA DA CUNHA 10/10/1975 --- --- --- N/C Desclassificado 
577172 KAMILA LIMA DA SILVA 25/04/1998 --- --- --- N/C Desclassificado 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Planaltina do Paraná - PR, 24 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 44/2022 

 
Pregão nº 44/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa JVS DEDETIZADORA - EIRELI 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realização 
de serviços de dedetização e desratização interna e externa com monitoramento bimestral de prédios 
públicos, além de serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’agua, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 26.574,60 (Vinte e Seis Mil, Quinhentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta Centavos).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, parceladamente, de acordo com a execução dos serviços e 
apresentação da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão à conta dos recursos das diversas Secretarias da Administração, através das 
seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente:   
 
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1305 08 244 11 2 56 Manutenção do Serviço Social 3330391600 MANUT. E CONSERV. DE 

BENS IMÓVEIS 0 

1005 10 301 07 2 34 Manutenção de Atendimento em Saúde Básica 
Integral 3330391600 MANUT. E CONSERV. DE 

BENS IMÓVEIS 0 

0802 12 361 02 2 18 Manutenção do Processo Educacional 
Fundamental 3330391600 MANUT. E CONSERV. DE 

BENS IMÓVEIS 0 

0901 13 392 04 2 30 Manutenção dos Processos Culturais 3330391600 MANUT. E CONSERV. DE 
BENS IMÓVEIS 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 26/06/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 27/06/2022. 
 
Rondon – Pr, 27 de junho de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 41/2022, cujo 
objeto é a Aquisição de cartilhas educativas sobre tutela responsável de animais, referentes ao 
programa Castrapet. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
LONQUINI GRAFICA LTDA ME 10.195.399/0001-67 1.250,00 Mil, duzentos e cinquenta 

reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 27 de junho de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 91/2022 
b) Licitação Nrº             :            35/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 24/06/2022 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para a Elaboração da 

Avaliação Atuarial Anual do Regime Próprio de Previdência no 
exercício de 2022 com assessoria mensal de junho a dezembro de 
2022, para acompanhamento da gestão previdenciária e realização 
dos demais serviços técnicos atuariais conforme necessários 
serviços técnicos atuariais conforme necessário 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administração Geral 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ/CPF: 00.767.919/0001-05 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa especializada 
para a elaboração da avaliação 
atuarial anual do regime próprio de 
previdência no exercício de 2022 com 
assessoria mensal de junho a 
dezembro de 2022, para 
acompanhamento da gestão 
previdenciária e realização dos 
demais serviços técnicos atuariais 
conforme necessário. 

 7,00 R$ 2.000,00 R$ 14.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 14.000,00 

 
Tamboara, 24 de junho de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                            ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PROC.ADM. 081/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PARECER JURÍDICO 
 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 031/2022 
 

Recebido e examinado o Processo de Licitação em referência, verificou 
inicialmente a solicitação para despesa com o respectivo deferimento da prefeita municipal. Juntou-se aos 
autos solicitação, portaria que constituiu a Comissão Permanente de Licitação e o Edital completo da 
respectiva licitação. 

A licitação foi devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico no site da 
Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR, respeito o prazo de 08 dias.  
Na data aprazada compareceram 02 empresas, descrita na ata da sessão juntada ao processo, em que a 
proposta da empresa CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA CNPJ: 08.469.404/0001-30, uma vez 
preenchidos os requisitos da Lei Federal n. 8.666/93 e resguardados os interesses do município, foi a mais 
vantajosa para o certame.  

Assim, optamos pela homologação do procedimento do Pregão Eletrônico nº 031/2022, 
as adjudicando. 

É o parecer, s.m.j. 
 
Querência do Norte, Paraná,  27 Junho de 2022. 

 
Josemar Canassa 
Procurador Jurídico do Município 
OAB/PR 22.307 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  137/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  GEOVANE ALVES DA COSTA
Valor............:  25.350,60  (vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais e
sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 01/06/2022   Término: 30/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  30/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (248)
Objeto..........:  Credenciamento para atendimento na rede Municipal de Saúde,
na especialidade: ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Junho  de  2022

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 117/2022 
b) Licitação Nr : 42/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 27/06/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 27/06/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (MATERIAIS DE LIMPEZA, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA, QUÍMICO, PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, ELÉTRICO E ELTRÔNICO E MATERIAL DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) GALERA DA CESTA BASICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 45.693.344/0001-61 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 25.407,45 (vinte e cinco mil, quatrocentos e sete reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 
2) CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
41.607.510/0001-09 no valor total dos itens vencidos de R$ 13.370,00 (treze mil, trezentos e setenta reais). 
 
3) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 12.598,72 (doze mil, quinhentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos). 
 
4) BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
26.231.202/0001-38 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais). 
 
5) SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 46.494.814/0001-20 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
 
6) PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.413.415/0001-
55 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.595,00 (dois mil, quinhentos e noventa e cinco reais). 
 
7) CAROL COMERCIAL - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.867.300/0001-26 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 2.488,95 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos). 
 
8) SALVI, LOPES & CIA. LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 82.478.140/0001-34 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.137,80 (um mil, cento e trinta e sete reais e oitenta centavos). 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
9) MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
17.992.596/0001-56 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.100,02 (um mil e cem reais e dois centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 27 de junho de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 165/2022 
 

Súmula: Nomeia candidata aprovada em Concurso 
Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
Considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 16 de fevereiro de 2020, 
homologado em 31 de março de 2020; 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 01 de Julho de 2022, em virtude de aprovação em Concurso 
Público realizado no dia 16 de fevereiro de 2020. 
 
NOME:         CARGO: 

BIANCA DA SILVA SALES                                                    AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2022. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 27 de junho de 2022. 
 
                                                                           Celso Maggioni 
                                                                                      PREFEITO  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
Por meio deste edital venho convocar para Assembleia 
Geral Extraordinária, que acontecerá no dia 30 de junho de 
2022 às 19:30 horas. 
 
PAUTA: Eleição da nova diretoria, e alteração de endereço 
da Sociedade de Ornitofilia regional de Paranavaí.  

 
Paranavaí - PR, 27 de junho de 2022. 
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Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0072/2022 

 
DATA: 27 DE JUNHO 2022 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM TRATAMENTO 
CIRÚRGICO COM URGÊNCIA EM MUNICÍPE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLÍNICA MÉDICA CERVEIRA LTDA 
ENDEREÇO  RUA PERNAMBUCO N° 1227, SALA 01 – CENTRO - PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  11.082.514/0001-50 
VALOR R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0073/2022 

 
DATA: 27 DE JUNHO 2022 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM TRATAMENTO 
ENDOSCÓPICO A LASER COM URGÊNCIA EM MUNICÍPE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO UROCLINICA NOROESTE LTDA 
ENDEREÇO  RUA MARECHAL CANDIDO RONDON N° 1345 - CENTRO - 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  20.088.649/0001-13 
VALOR R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

 
PROC.ADM. 068/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

15MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO 

NORTE-PR 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 
 

 1 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

CONTRATO Nº 136/2022   
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE PR E A EMPRESA OPEN 
VEÍCULOS LTDA NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE PR, situado na Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, Querência do Norte Pr, CNPJ 
76.973.692/0001-16, a seguir denominado  CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Alex Sandro 
Fernandes, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 10.236.514-3 SSP/PR, CPF nº 083.560.979-08, e a empresa OPEN VEÍCULOS 
LTDA, CNPJ 04.675.147/0001-32, localizada na Avenida Brasil, 1339, bairro Pacaembu, CEP 85.816-302, Cascavel PR,  a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por Marcos Antonio Urio, portador(a) da cédula de identidade R.G. Nº 4.300.398-4 
SSPPR, CPF nº 706.928.319-91, residente na  Rua Terra Roxa, 1425, Região do Lago 2, Cascavel PR,    firmam o presente contrato 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 16.05.2022, e nas condições 
que estipulam a seguir: 
- DO OBJETO DO CONTRATO  
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Veiculo Hatch, novo, zero km, marca Renault, modelo 
KWID ZEN, 2022/2023, motor 1.0, potencia 70 cv (E) e 66 cv (G), 5 passageiros, combustível flex, 5 marchas a frente, freios ABS, cor 
branca e demais características do edital e adendo - lote nº 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças 
de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser 
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 
- DO VALOR 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 65.800,00 (Sessenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais), daqui por 
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
- DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
O prazo de fornecimento é de 120(cento e vinte) dias, contados da assinatura deste contrato. 
- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.  
- DO FORO 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Loanda, Estado 
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos 
vinculados ao presente contrato. 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais. 
          
Querência do Norte PR,  27  de    Junho de 2022. 
 
Alex Sandro Fernandes                                                           Marcos Antonio Urio                                          
CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 
 
Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 
 Leandro Lopes dos Santos                              João Vitor da Costa Turini 
RG nº  4237022-3                                                          RG nº      
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 004/2020 
 

CONTRATO Nº 083/2020 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VHM CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 459.947.739-72 
OBJETO  CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE 

OBRA PARA CONSTRUÇÃO COM ÁREA DE 400M², DE UM 
CENTRO DE EVENTOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA 
EM ANEXO, PARA USO DO RECURSO DO CONTRATO DE 
REPASSE 873107/2018/MTUR/CAIXA E ESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 13/10/2020 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 13/04/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 13/10/2021 
DATA DO 2° ADITIVO (DE TEMPO) 08/10/2021 
DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 04/04/2022 
DATA DO 4° ADITIVO (DE TEMPO) 09/06/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

13/12/2022 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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           EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 034/2021 

 
 

CONTRATO Nº 064/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 

28399395846 
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, 
DESTINADOS A DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 25/05/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

23/05/2022 

DATA DO 2º ADITIVO (DE 
VALOR) 

23/05/2022 

VALOR DO INICIAL DO 
CONTRATO 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

VALOR DO 1° ADITIVO DE 
VALOR 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO ALUDIDO CONTRATO, 
E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 
 

CONTRATO Nº 05/2022 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VALENTIN & SANTOS ENGENHARIA E 

CONTRUÇÕES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 36.238.519/0001-50 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PINTURA DA ESCOLA 
MARIA CERNAKI, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 22/02/2022 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 22/06/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 20/06/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

22/09/202236.238.519/0001-50 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 034/2021 

 
CONTRATO Nº 064/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 

28399395846 
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS, DESTINADOS A 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 25/05/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

25/05/2022 

DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

23/05/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO 

25/05/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
               

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-LRDKSHYRZLWFAJ-6 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 27/06/2022 11:26:14 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 60/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1577/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 60/2022, o participante: 
 
  
 

16284 - NIGRUM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

QUALIFICADA, COM REGISTRO E AUTORIZAÇÃO DA 
POLÍCIA FEDERAL - VIGILÃNCIA EM EVENTOS, DIÁRIAS 
DE 8 HORAS. 

DIARIA Serviço 300 179,00 53.700,00 

2 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
QUALIFICADA, COM REGISTRO E AUTORIZAÇÃO DA 
POLÍCIA FEDERAL VIGILÂNCIA EM BENS PATRIMONIAIS, 
DIÁRIAS DE 12 HORAS. 

DIARIA Serviço 125 189,00 23.625,00 

3 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
QUALIFICADA, COM REGISTRO E AUTORIZAÇÃO DA 
POLÍCIA FEDERAL VIGILÂNCIA EM BENS PATRIMONIAIS, 
DIÁRIAS DE 12 HORAS. 

DIARIA Serviço 375 189,00 70.875,00 

    
Total do Fornecedor: 148.200,00 

 

Paraíso do Norte, 27 de junho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

  

 

 
3º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 98/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 98/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 31/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
31/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustível (DIESEL S-10), para 
abastecimento de veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal, cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 Óleo Diesel S-10, em 
razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado 
com o aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da 
referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu um aumento efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 
0,50 (cinquenta) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 6,89 para R$ 7,39 por litro, com 
fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 55.270,98 
(cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta reais e noventa e oito centavos) perfazendo um total de R$ 
882.532,12 (oitocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e doze centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 27 de junho de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
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             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 065 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionado, aprovado, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
MEDICO ULTRASSONOGRAFISTA GERAL E OBSTETRICO 

Nome Nota Final Classificação 
Julio Cesar Soares Stuani 66.00 1 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 27 de Junho de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 

 

 

4º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.  
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
24/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos 
pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E DIESEL S-500), cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Etanol, em razão da 
redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado com a 
redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referida 
ata.  O etanol sofreu uma redução efetivamente refletida no mercado que corresponde a R$ 0,10 (dez) centavos 
por litro. O valor unitário do item passará de R$ 4,89 para R$ 4,79 por litro, com fundamento no Decreto 
Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 4.972,55 (quatro 
mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) perfazendo um total de R$ 239.552,32 
(duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 27 de junho de 2022.    
 

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

5º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 108/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
108/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de 
veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (GASOLINA COMUM E 
ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de 
no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Gasolina Comum, 
em razão do acréscimo por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, 
combinado com o aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na 
cláusula VIII da referida ata.  A gasolina Comum sofreu um aumento efetivamente refletida no mercado que 
corresponde a R$ 0,10 (dez) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 6,99 para R$ 7,09 por 
litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 6.533,54 (seis 
mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos) perfazendo um total de R$ 710.456,17 
(setecentos e dez mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e dezessete centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 27 de junho de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 26.231.202/0001-38 68.930,00 Sessenta e Oito Mil, Novecentos e 

Trinta Reais 
AM CIANORTE DISTRIBUIDORA 
LTDA 43.603.551/0001-52 36.050,00 Trinta e Seis Mil e Cinqüenta Reais 

K MEDICA PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA - ME 10.675.016/0001-58 19.896,50 Dezenove Mil, Oitocentos e Noventa 

e Seis Reais e Cinqüenta Centavos 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS 
MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 29.715.704/0001-22 26.804,00 Vinte e Seis Mil, Oitocentos e 

Quatro Reais 
 
Rondon, PR em 27 de junho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR UNILAB – LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS DE LINS EIRELI CNPJ Nº 

18.633.200/0001-47 
LICITAÇÃO: Inexigibilidade N.º 07/22 
Chamamento Público Nº 02/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 58/2022 

CONTRATO: N.º 65/2022 VIGÊNCIA: 27/06/2022 A 27/06/2023.  
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE DE NATUREZA 
PRIVADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ANÁLISES CLÍNICAS DE EXAMES 
LABORATORIAIS, DE FORMA COMPLEMENTAR À REDE MUNICIPAL. 
VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA TODOS OS CONTRATOS EM 01 ANO R$: 
500.000,00 (quatrocentos mil reais). 
SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSO: Próprio. 
Os valores unitários dos exames serão estabelecidos conforme tabela SUS. 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 27 de junho de 2022. 

 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Contratação de 
empresa para o fornecimento de internet ilimitada fibra óptica com 
garantia de 100% de download/upload, com IP'S válidos, conforme 
descritos e especificados no Anexo I do edital -Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 12 de 
julho de 2022. Informações complementares e o edital completo poderão 
ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e 
no setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 
ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 27 de junho de 2022. 
Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de pneus para os veículos da 
frota municipal, conforme descritos e especificados no Anexo I do edital 
-Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
09h:00min do dia 11 de julho de 2022. Informações complementares e o 
edital completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 27 de junho de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1871/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 21/07/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de concretos asfálticos para manutenção de vias e 
logradouros. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada 
Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 27 de junho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1736/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2022 

EXCLUSIVO PARA MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 20/07/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Contratação de serviços profissionais para realização de pintura artística nas dependências das 
instituições de ensino da rede municipal de educação. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 27 de junho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1908/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 22 de julho 
de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de preços para 
aquisição de materiais de limpeza para veículos. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 27 de junho de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 1931/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 40/2022 
Objeto: Aquisição de armários planejados para a sala de aula. 
Contratada: WILMAR JOSE DUBIELLA MADEIREIRA LTDA 

CNPJ nº: 25.349.577/0001-34 
Valor: R$ 3.950,00 (três mil e novecentos e cinquenta reais)  
Dotação Orçamentária: 07.002.0012.0361.0012.2046.3449052 
 
    

      
 

Paraíso do Norte, 27 de junho de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
PROC.ADM. 005/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

CONCORRENCIA Nº 01/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

Nº EMPRESA 

01 ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 
05.939.484/0001-52 
Rua Bela Vista, 950, Chácara Jaraguá – CEP 87.706-
630 – Paranavaí - PR 
 

 
 

Querência do Norte Pr, 27 de junho de 2022 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONCORRENCIA Nº 01/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

Nº EMPRESA 

01 ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 
05.939.484/0001-52 
Rua Bela Vista, 950, Chácara Jaraguá – CEP 87.706-
630 – Paranavaí - PR 
 

 
 

Querência do Norte Pr, 27 de junho de 2022 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CONCORRENCIA Nº 01/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:

 

Querência do Norte Pr, 27 de junho de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 074/2022 

 
DATA: 27 DE JUNHO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PLANTAÇÃO DE CERCA VIVA (SANSÃO DO CAMPO) EM VOLTA DO 
ATERRO SANITÁRIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO SEBASTIAO GRIMALDI MORETTI 47129794968 
ENDEREÇO RUA GOVERNADOR MANOEL RIBAS, 270, NOVA ESPERANÇA – PR 

87600-000 
CNPJ  37.108.714/0001-28 
VALOR R$ 8.250,00 (OITO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
               
      EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 093/2021 

 
CONTRATO Nº 0220/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RAIMUNDO BISPO DE ARAUJO 02287985905 
CNPJ DO CONTRATADO 40.620.662/0001-89 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA PREDIAL, DESTINADOS A TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 02/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 27/06/2022 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) 
VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 
DIRETORES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM BASE NA CLÁUSULA DÉCIMA-
SÉTIMA, DO ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, DA 
LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.335/ 2022 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da 
Lei Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a servidora, ELLIS REGINA BERTOLA DONEDA, 1/2 (meia) 
diária, em razão de sua ida a Paranavaí -PR para participar da Formação Regional do 
Programa Nossa Gente Paraná no dia 29/06/2022. 
 
Art.2° O valor total da diária autorizada é de R$40,99 (quarenta reais e noventa e nove 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                         Alto Paraná-PR, 24 de junho de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.337 / 2022 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da 
Lei Municipal nº 3.079/2019; 

                                                          
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a servidora, FRANCIELLE VAGETTI CIREI, 1/2 (meia) diária, em 
razão de sua ida a Paranavaí -PR para participar da Formação Regional do Programa 
Nossa Gente Paraná. 
 
Art.2° O valor total da diária autorizada é de R$40,99 (quarenta reais e noventa e nove 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                         Alto Paraná-PR, 24 de junho de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 

 
 
 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.336 / 2022 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da 
Lei Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a servidora, ELLIS REGINA BERTOLA DONEDA, 1/2 (meia) 
diária, em razão de sua ida a Paranavaí -PR para participar da Formação Regional do 
Programa Nossa Gente Paraná no dia 20/06/2022. 
 
Art.2° O valor total da diária autorizada é de R$40,99 (quarenta reais e noventa e nove 
centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                         Alto Paraná-PR, 24 de junho de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 

 
 
 
 

 
 
 

                                       DECRETO N.º 5896/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017; 

   
    DECRETA: 

                                      Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 
27/06/2022, a servidora Srª. IZABELA GIACOMINI LOPES, portadora 
do RG n° 9.294.754-8/SSPPR e CPF n° 047.279.159-10, para exercer   o 
cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE COMÉRCIO, junto a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, percebendo além de seu vencimento base, 
uma gratificação correspondente a 100% (cem por cento) sobre o seu 
vencimento do cargo de provimento efetivo. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

 
DECRETO N.º 5894/2022 
 
SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER          CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
nº 1.779/2017, 

 
DECRETA: 
 

      Art. 1º - Fica nomeada a partir de 27/06/2022 
a Srª. MARIA JULIANA TAIETE TORMENA, portadora do RG N.º 
6.263.380-8-SSP-Pr. e CPF N.º 035.762839-00, para exercer o Cargo 
de CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, junto a 
Secretaria Municipal de Administração, percebendo além de seu 
vencimento base, uma gratificação correspondente a 100% (cem por 
cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efetivo. 

 
      Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em 
especial o Decreto nº 5677/2021. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

       Prefeito Municipal 

                                       DECRETO N.º 5895/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

   
    DECRETA: 

                                      Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 
27/06/2022, o servidor Sr. FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA 
TRAVASSO, portador do RG n° 8.082.635-4/SSPPR e CPF n° 
054.075.099-97, para exercer   o cargo de CHEFE DO SETOR DE 
LANÇAMENTO DE ATOS DE PESSOAL, junto a Divisão de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, percebendo além de 
seu vencimento base, uma gratificação correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) sobre o seu vencimento do cargo de provimento 
efetivo. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 112/2022 – ID 155  
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1450/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de alimentícios que compõem a 
merenda escolar, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 54/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte.  
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 
90113953-90, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed Wilson Miguel 
Carluccio. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, o preço unitário registrado e o preço unitário atualizado. 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço Unitário 

Registrado 
Preço Unitário 

Atualizado 
21 Leite uht zero lactose, teor de gordura de 1% a 

1,2 %, semi desnatado, enzima lactase e 
estabilizantes trifosfato de sódio, citrato de 
sódio, monofosfato de sódio e difosfato de 
sódio, embalagem 1 litro. 

Unidade Piracanjuba 6,01 7,58 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de Junho de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 

 
      
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 
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PORTARIA Nº 332/2022 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e com base Edital Pregão Eletrônico nº 
028/2022, Processo Administrativo nº 055/2022,  
 
RESOLVE: 
 

ART. 1º - Nomear o Sr. MATEUS LUCKMANN, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Secretário Municipal da Agricultura, portador do CI/RG nº. 13.486.512-1 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 101.589.589-18, nos termos do edital Pregão Eletrônico nº 
028/2022, Processo Administrativo nº 055/2022, como Gestor do Contrato nº 031/2022, a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato e ainda: 
 

a) Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

c) Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 

d) Comunicar ao fiscal do contrato todas as ocorrências relacionadas ao objeto da 
licitação; 

e) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 
ART. 2º - Nomear a servidora pública municipal, Srta. MÁRCIA DA SILVA GOMES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, portadora do CI/RG.  nº 
7.929.641-4 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº. 061.190.649-07, nos termos do edital Pregão 
Eletrônico nº 028/2022, Processo Administrativo nº 055/2022, como Fiscal do Contrato nº 
031/2022, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 
gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
 
ART. 3º - Atribuições do fiscal do contrato, que deve conhecer detalhadamente o instrumento 
contratual e o edital da licitação, sanando qualquer dúvida com os demais setores competentes 
da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas: 
 

a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto; 
c) determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 
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d) rejeitar, no todo ou em parte,  o fornecimento executado em desacordo com o contrato; 
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato; 
g) conferir e rubricar as notas fiscais, liberando-as para pagamento, se a entrega do 

equipamento estiver de acordo com o edital de licitação; 
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

i) receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; 
j) emitir atestados de avaliação do equipamento entregue (certidões ou atestados); 
k) Aprovar e/ou desaprovar o equipamento entregue; 
l) De outro lado, é fundamental afastar a responsabilização solidária da Administração, 

no que tange aos encargos trabalhistas e previdenciários. 
m) Compete ainda ao fiscal do contrato, em face das previsões contidas nos §§ 1º e 2º do 

art. 71 da Lei nº 8.666/93, exigir da empresa contratada a apresentação dos 
documentos que lhe permitam verificar o cumprimento daquelas obrigações; 

n) Expedir as notificações que sejam necessárias. 
 
ART. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do 
mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 27/06/2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 333/2022 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e com base Edital Pregão Eletrônico nº 
029/2022, Processo Administrativo nº 056/2022,  
 
RESOLVE: 
 

ART. 1º - Nomear o Sr. JOSÉ FERNANDES NETO, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Departamento de Viação e Obras Públicas do Município, portador do 
CI/RG nº. 5.749.300-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 674.107.749-91, nos termos do 
edital Pregão Eletrônico nº 029/2022, Processo Administrativo nº 056/2022, como Gestor do 
Contrato nº 032/2022, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

a) Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

c) Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 

d) Comunicar ao fiscal do contrato todas as ocorrências relacionadas ao objeto da 
licitação; 

e) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 
ART. 2º - Nomear o servidor público municipal, Sr. ROBERTO PAULO DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, portador do CI/RG.  nº 6.438.976-9 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 024.523.319-96, nos termos do edital Pregão Eletrônico nº 
029/2022, Processo Administrativo nº 056/2022, como Fiscal do Contrato nº 032/2022, o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 
execução contratual, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
 
ART. 3º - Atribuições do fiscal do contrato, que deve conhecer detalhadamente o instrumento 
contratual e o edital da licitação, sanando qualquer dúvida com os demais setores competentes 
da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas: 
 

a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto; 
c) determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 
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d) rejeitar, no todo ou em parte,  o fornecimento executado em desacordo com o contrato; 
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato; 
g) conferir e rubricar as notas fiscais, liberando-as para pagamento, se a entrega do 

equipamento estiver de acordo com o edital de licitação; 
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

i) receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes; 
j) emitir atestados de avaliação do equipamento entregue (certidões ou atestados); 
k) Aprovar e/ou desaprovar o equipamento entregue; 
l) De outro lado, é fundamental afastar a responsabilização solidária da Administração, 

no que tange aos encargos trabalhistas e previdenciários. 
m) Compete ainda ao fiscal do contrato, em face das previsões contidas nos §§ 1º e 2º do 

art. 71 da Lei nº 8.666/93, exigir da empresa contratada a apresentação dos 
documentos que lhe permitam verificar o cumprimento daquelas obrigações; 

n) Expedir as notificações que sejam necessárias. 
 
ART. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do 
mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 27/06/2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

DECRETO Nº 5897/2022 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1987 de 29 de dezembro de 2021. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 60.000,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB   

12.361.0002.202
6 

MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL 
FUNDAMENTAL E   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
102 FUNDEB 40%   

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 14.000,00 
8.003 DIVISÃO DO FUNDEB   

12.361.0002.202
6 

MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL 
FUNDAMENTAL E   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
102 FUNDEB 40%   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 14.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0007.203

4 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

5000 
Inv estimentos na Rede de Serv iços de Saúde - Portaria 203-GM, 
de 2007   

 Total R$ 88.000,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 

a) R$ 14.000 00 (catorze mil reais) do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2021, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

b) R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) do excesso de arrecadação da receita 
1.7.5.1.50.0.1.02.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB - EDUCAÇÃO BÁSICA. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei 1967.2021 – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação financeira os dispositivo 
proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 27 de junho de 
2022. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município. 
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MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Publicado no Jornal O Diário 
do Noroeste 
nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 012/2022 

 
         4º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 
87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 
5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua 
Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço,  nos termos da Ata de Registro de 
Preços 012/2022, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo Administrativo 
020/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso 
II, alínea “d”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando a 
Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$ 53.180,32 
(Cinquenta e três mil, cento e oitenta reais e trinta e dois centavos). 
 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

4 Óleo Diesel S-500 7,85 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 012/2022 que era de R$ 777.384,55 ( Setecentos e 
setenta e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), passa a ser de R$ 
R$ 830.564,84 ( Oitocentos e trinta mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 012/2022. 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                           Alto Paraná, 27 de junho de 2022. 

 
___________________________________                 ____________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                   AUTO POSTO AURORA LTDA 
                      Contratante                                                                      Contratada    
                             
Test:   __________________________________          Test:_______________________________   
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ATA Nº 011/2022 

 
         4º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa STEFANELLO, CLASEN & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.598.620/0001-74, com sede na Avenida Ipiranga, nº 38, 
Centro, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. GUILHERME STEFANELLO, portador do CI/RG Nº 9.560.396-3 – SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº 056.892.039-20, residente e domiciliado na Rua Rio Negro, nº 1210, Jardim Ouro Branco, CEP: 
87.704-210, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo 
de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 011/2022, Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo Administrativo 020/2022, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso II, alínea “d”. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando a 
Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$ 103.046,14 
(Cento e três mil, quarenta e seis reais e quatorze centavos). 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

3 Óleo Diesel S-10 7,99 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 011/2022 que era de R$ 1.468.870,74 (Um milhão, 
quatrocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e setenta reais e setenta quatro centavos), passa a ser 
R$ 1.571.916,88 ( Um milhão, quinhentos e setenta e um mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e 
oito centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 011/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

                                                      Alto Paraná, 27 de junho de 2022. 
 

___________________________________                 ____________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              STEFANELLO, CLASEN & CIA  LTDA 
                      Contratante                                                              Contratada    
                             
 
Test:   __________________________________          Test:_______________________________   

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
           ___________________________________                 _______________________________ 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 42/2022, cujo 
objeto é a Inscrição de servidores no I Encontro Regional SGDCA  para  a Formação continuada para 
os profissionais do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, que acontecerá dia 
30/06/2022 na Cidade de Umuarama/PR.. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
GUILST ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA ME 26.065.881/0001-12 500,00 Quinhentos reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 27 de junho de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 077/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 60 (sessenta) dias, para servidora Municipal abaixo 
relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
ANA CLAUDIA SECUNDINI 
FRAUCHES 

20541 08/06/2022 06/08/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 27 de junho de 2022. 
 

                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO 
TIPO PICK-UP, FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO/ ZERO KM), POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 86 CV (E) E 84 CV (G),  CAPACIDADE PARA 1 PASSAGEIRO + 
MOTORISTA, CARGA DE NO MÍNIMO 600KG, AR CONDICIONADO, VIDROS E 
TRAVA ELÉTRICAS, KIT DE FERRAMENTA, CONFORME LEI E NORMAS CONTRAN 
E DEMAIS ACESSÓRIOS PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, DESTINADO 
A ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 77.396.810/0011-05 Lote 01 100.500,00 

Alto Paraná-PR., 27 de junho de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
    Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2022-PMAP                       
Ref. Pregão Eletrônico nº 028/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, com sede à Rua José de 
Anchieta, nº 1641, Centro, CEP: 87.750-000, nesta cidade de Alto Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.530.008-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 597.027.709-63, e 
 
CONTRATADA: Fipal Distribuidora de Veículos Ltda (CNPJ: 77.396.810/0011-05) 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo Utilitário, tipo Pick up, Marca: Fiat, Modelo Strada   
Endurance CS, Fabricação/Modelo 2022/2022 (novo/ zero km), potência de 86 CV (E) 84 CV 
(G),  capacidade para 1 passageiro + motorista, carga 600kg, ar condicionado, vidros e travas 
elétricas e demais características técnicas constantes no Modelo 07, destinado a atender a 
Secretaria Municipal da Agricultura de Alto Paraná.  
 
VALOR: R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais). As despesas com a execução do objeto 
deste Contrato correrão a Conta: 1033; Fonte: 826 – Recursos: Convênio nº 74/2021 Pick-up 
SEDU/PR; Conta: 1032 – Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres). 
 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                         4.4.90.52.52.00 – Veículo de Tração Mecânica 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do Contrato. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná-Pr., 27 de junho de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 0239/2021- ID 1848 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: THAIS MARI MAEDA 
CPF/MF nº 103.908.569-59. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 2(dois) meses contados a partir de 30 de junho 
de 2022 até 31 de agosto de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
INEXIGIBILIDADE Nº 043/2021. 
 

Mirador, 27 de junho de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0172/2021- ID 1781 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PABLO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF/MF nº 013.990.682-70 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(Seis) meses contados a partir de 01 de julho 
de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
INEXIGIBILIDADE Nº 030/2021. 
 

Mirador, 27 de junho de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0281/2021- ID 1890 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ARI ERICH GOHL EIRELI  
CNPJ nº. 15.080.472/0001-79 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 082/2021. 
 

Mirador, 11 de maio de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 088/2022 – ID 1989 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: SUPRESSÃO VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de supressão 
do valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. A Supressão constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS QUE TIVERAM 
PREÇOS REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO AO 
CONTRATO 

DIESEL S-
10 R$ 6,90 R$ 7,60 50.615,30  R$      35.430,71  

DIESEL 
COMUM R$ 6,76 R$ 7,46 63.949,06  R$      44.764,34  

 VALOR TOTAL                                                                                                                R$ 80.195,05  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão Eletrônico 
n.º 016/2022. 

 
                                     

Mirador/PR, 27 de junho de 2022. 
 

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2022, após a abertura e julgamento da 
proposta da empresa concorrente para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO 
TIPO PICK-UP, FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO/ ZERO KM), POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 86 CV (E) E 84 CV (G),  CAPACIDADE PARA 1 PASSAGEIRO + 
MOTORISTA, CARGA DE NO MÍNIMO 600KG, AR CONDICIONADO, VIDROS E 
TRAVA ELÉTRICAS, KIT DE FERRAMENTA, CONFORME LEI E NORMAS CONTRAN 
E DEMAIS ACESSÓRIOS PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, DESTINADO 
A ATENDER O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 77.396.810/0011-05 Lote 01 100.500,00 

Alto Paraná-PR., 27 de junho de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
    Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2022-PMAP                       
Ref. Pregão Eletrônico nº 029/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, com sede à Rua José de 
Anchieta, nº 1641, Centro, CEP: 87.750-000, nesta cidade de Alto Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.530.008-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 597.027.709-63, e 
 
CONTRATADA: Fipal Distribuidora de Veículos Ltda (CNPJ: 77.396.810/0011-05) 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo Utilitário, tipo Pick up, Marca: Fiat, Modelo Strada   
Endurance CS, Fabricação/Modelo 2022/2022 (novo/ zero km), potência de 86 CV (E) 84 CV 
(G),  capacidade para 1 passageiro + motorista, carga 600kg, ar condicionado, vidros e travas 
elétricas e demais características técnicas constantes no Modelo 07, destinado a atender o 
Departamento de Viação e Obras do Município de Alto Paraná.  
 
VALOR: R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais). As despesas com a execução do objeto 
deste Contrato correrão a Conta: 1035; Fonte: 827 – Recursos: Convênio nº 75/2021 Pick-up 
SEDU/PR; Conta: 1034 – Fonte: 0000 – Recursos Ordinários (Livres). 
 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                         4.4.90.52.52.00 – Veículo de Tração Mecânica 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do Contrato. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de junho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná-Pr., 27 de junho de 2022. 
 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente da Santa Casa de Paranavaí, no uso de suas atribuições, 
convoca os sócios fundadores e os sócios efetivos quites com a tesouraria 
para Assembleia Geral Extraordinária a ser constituída no dia 13 de julho  
do corrente ano, à Rua Rio Grande do Sul, nº 2425, com primeira 
convocação às 17:30 horas e segunda convocação às 17:45 horas, 
conforme art. 13º da Seção I do Capítulo III do Estatuto Social, para 
deliberarem a seguinte ordem do dia: 
 
Pauta: 
 

1. Prestação de contas. 
 

Paranavaí - PR, 27 de junho de 2022. 
 

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES 
Presidente 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede 
na Av. Rio Grande do Norte, nº 1.428 – CEP: 87.701-020, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, 
operadora registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 074.165.539-**  cadastrado junto 
a esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 20201065 acerca da suspensão e/ou rescisão 
unilateral do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 (sessenta) 
dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias caracterizará Rescisão Unilateral do 
Contrato Individual, conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
Retificação – Edição nº 19063, página 14, em 23/06/2022 

PORTARIA Nº 029, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

Súmula: conceder férias regulamentares aos 
Servidores Públicos da Câmara Municipal 
de Paraíso do Norte-PR. 

Considerando que o art. 25, do Regimento Interno, estabelece que o 
Presidente é o supervisor dos trabalhos legislativos da Câmara, de seus serviços 
administrativos e de sua ordem. 

Considerando que o art. 28, III, do Regimento Interno, estabelece que o 1º 
Secretário assina juntamente com o Presidente, os atos oficiais da Câmara de Municipal de 
Paraíso do Norte; 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso do Norte/PR, e artigo 76, 
da Lei Municipal nº 03/2013-LEG; 

Considerando que os funcionários em tela, de acordo com o levantamento 
realizado e levando em consideração o contido em suas fichas funcionais, adquiriram o direito 
elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos Humanos; 

 
R E S O L V E  

Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 15 (quinze) dias de férias aos 
Servidores Públicos abaixo descritos: 

MAT. SERVIDORES PÚBLICOS PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
384 Fábio José Gonçalves 03/09/2020 a 02/09/2021 04/07/2022 a 18/07/2022 
380 Maria Shirlei F. Marchetti 02/04/2020 a 01/04/2021 11/07/2022 a 25/07/2022 

 
Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora 

Público abaixo descrita: 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
1001 Joiceli Ferreira Wesller 15/07/2020 a 14/07/2021 04/07/2022 a 02/08/2022 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 22 de junho de 2022. 

 
Maria Aparecida de Aguiar Martins 

Presidente da Câmara 
 

 
Luis Carlos Candido 

1º Secretário 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

      Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

Paranavaí -  Paraná 
E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

 
EDITAL ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Paranavaí e Região, inscrito no  CNPJ/MF sob o nº 77.224.632/0001-
63, registro sindical nº 335.192, por seu presidente abaixo assinado, 
convoca os empregados em estabelecimentos bancários dos bancos 
públicos e privados, sócios, da base territorial deste sindicato, para a 
assembleia geral ordinária que se realizará dia 30.06.2022, às 17h em 
primeira convocação, e às 18h, em segunda convocação, na Sede 
Administrativa, no endereço à Rua Marechal Cândido Rondon N° 
1445, Paranavaí-PR,  para discussão e deliberação acerca da seguinte 
ordem do dia:  
            
  .  Apresentação, discussão e aprovação sobre a prestação de contas do 
exercício de 2021 e o respectivo parecer do conclusivo do Conselho 
Fiscal. 
 
Paranavaí PR, 27 de Junho de 2022. 
          

Wendrel Minare Vieira 
Presidente 

 

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

      Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

Paranavaí -  Paraná 
E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

 
EDITAL ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Paranavaí e Região, inscrito no  CNPJ/MF sob o nº 77.224.632/0001-
63, registro sindical nº 335.192, por seu presidente abaixo assinado, 
convoca os empregados em estabelecimentos bancários dos bancos 
públicos e privados, sócios, da base territorial deste sindicato, para a 
assembleia geral ordinária que se realizará dia 30.06.2022, às 17h em 
primeira convocação, e às 18h, em segunda convocação, na Sede 
Administrativa, no endereço à Rua Marechal Cândido Rondon N° 
1445, Paranavaí-PR,  para discussão e deliberação acerca da seguinte 
ordem do dia:  
            
  .  Apresentação, discussão e aprovação sobre a prestação de contas do 
exercício de 2021 e o respectivo parecer do conclusivo do Conselho 
Fiscal. 
 
Paranavaí PR, 27 de Junho de 2022. 
          

Wendrel Minare Vieira 
Presidente 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA SPAP
SOCIEDADE PROTETORA DOS ANIMAIS DE PARANAVAÍ

A SPAP (Sociedade Protetora dos Animais de Paranavaí), com sede na Avenida Heitor de Alencar Furtado, S/N, Chá-
cara 115, Jardim São Jorge, município de Paranavaí/PR, através de sua Diretoria Executiva devidamente representa-
da por sua Presidente Egleia Falavinha Eredia Soumailli, CONVOCA através do presente edital, os sócios contribuin-
tes para Eleição e Posse da nova diretoria da SPAP. A votação será presencial, às 10h do dia 31 de Julho de 2022 na 
Sede da Entidade, e na sequência, a Posse da chapa vencedora.

1- A Eleição e Posse da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, se darão em cumprimento ao Estatuto da SPAP;
2- As inscrições das chapas candidatas deverão ocorrer diretamente na sede da Entidade, por escrito, até 20 dias an-
tes da eleição, para homologação;
3- Somente poderão candidatar-se chapas constituídas por Sócios contribuintes em dia com as mensalidades;
4- A Eleição se dará por votação por escrito dos presentes ou por aclamação em caso de chapa única

Paranavaí, 28 de Junho de 2022.

Egleia Falavinha Eredia Soumailli
Presidente

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

FERNANDA BASSANI (CPF: 079.141.159-16) torna público que irá reque-
rer ao Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para Ir-
rigação superficial para Rizicultura a ser implantada no sitio Beira Rio, 
constituído pelo lote n°38, Gleba 18, Município de Santa Mônica-PR.

FAN 160 CC - 2016, PRETA, 
FREIO A DISCO, PARTIDA 
ELÉTRICA. R$ 13.000,00 - 
FONE: 99850-8038.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.

CELTA LT 1.0  - 2015,  
BRANCO, AIRBAG, AR, 
DH, FLEX. R$ 37.000,00 - 
FONE: 99850-8038.
__________________________
CORSA SEDAN PREMIUM 
1.4 - 4 PORTAS, 2010, 
COMPLETO, R$ 27.000.00 
- FONE 44 99807-5555.
__________________________
CRUZE LT 1.4 TURBO 
- AUTOMÁTICO, 2018, 
BRANCO, COMPLETO, 
R$ 95.000.00 - FONE 44 
99807-5555.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
ONIX PREMIER - TOP, 
CINZA, COM 3.000KM, 
ANO 2022, NA GARAN-
TIA, R$ 99.990,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 83.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
VECTRA ELEGANCE 2.0 
8V - 2009, PRETO, AR, AIR 
BAG, DH. R$ 34.000,00 - 
FONE: 99850-8038.

TERRENOS  NO  PORTO  
MARINGÁ - Vendo 2 ter-
renos, 360m² cada. Gemi-
nados. Vendem-se juntos 
ou separados. Excelente 
localização. Centralizados, 
com asfalto, iluminação e 
rede de esgoto. Localiza-
dos no loteamento Keno, 
Rua Ariranha (paralela à 
Av. Maringá). Contato com 
Adriano - Fone: 44 99968-
2510.
__________________________
VENDE-SE TERRENO - 
Rua Manoel Ribas nº 79, 
Centro. (Ao lado da antiga 
clínica “Espaço Vital”.) - 
Área Total: 637,50m². Fren-
te: 15m X Lateral: 42,50m. 
Valor: R$470.000,00. Ava-
lio propostas e aceito per-
muta parcial em imóveis 
de menor valor e veículos. 
Siga no Instagram: @GAR-
negocios - Telefone (What-
sApp) 44 99935-7339.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
STRADA WORKING 1.4 - 
CAB. EST., BRANCA, 2011, 
COMPLETA, FLEX, R$ 
38.900,00. FONE 99966-
2100.
__________________________
TORO FREEDON - AUTOMA-
TICA, FLEX, BRANCA, COM-
PLETA, 2017. R$ 95.990,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

NISSAN FRONTIER SL - 
PRATA, TOP DE LINHA, 
REVISADA, 2014, CABINE 
DUPLA, AUTOMÁTICA, 
PNEUS NOVOS - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 121.990,00 - 
FONE: 99917-0588.

HB 20 CONFORT 1.0 - 2016, 
AR, AIR BAG, DH, COMPU-
TADOR DE BORDO, RE-
TROVISORES ELÉTRICOS, 
RÁDIO HYUNDAI, PLACA 
MERCOSUL - R$ 49.500,00 
- FONE: 99850-8038.

AMAROK TRENDLINE 
4X4 - ÚNICO DONO, 2013, 
COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA + COURO - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 108.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
GOL G6 1.0 - 2014, BRAN-
CO, AR, DH, RETROVISO-
RES ELÉTRICOS, ÚNICO 
DONO. R$ 37.000,00 - 
FONE: 99850-8038
__________________________
GOL MSI 1.6 - COMPLE-
TO, ANO 2020, BRANCO, 
REVISADO. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NIVUS HIGHLINE - TOP, 
2021, BRANCO, REVISA-
DO “NA GARANTIA”, SU-
PERNOVO. R$ 129.990,00 
- FONE: 99917-0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 - Fone: 99917-0588.

GOL - 2017, 4 PORTAS,  
BRANCO, COMPLETO, 
R$ 47.000.00 - FONE: 44 
99807-5555.

F 250 XLT 4X2 - 2008, 4C 
CUMENS, DIESEL, PRATA, 
COMPLETA, R$ 126.000.00 
FONE: 44 9980-7555.
__________________________
KA SE PLUS 1.5 HATCH - 
AUTOMÁTICO, COMPLE-
TO, PRATA, BX KM, 2019 
- R$ 66.990,00 - FONE: 
99136-5969.

KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE: 99800-1707.
__________________________
RANGER XLT 2.5 CS - PRA-
TA, COMPLETA, DIESEL, 
1998, 42.000.00, FONE: 
44.99807-5555.
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